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documentos originais na ocasião da entrega para fins de autenticação pela 
Corporação.
17.3 O candidato que não apresentar os documentos acima previstos será 
considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação e, em con-
sequência, perderá o direito à vaga, sendo convocado o candidato subse-
quente, conforme a ordem rigorosa de classificação. 
18 DO REGIME DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS (CFP/BM) 
18.1 Após o encerramento do concurso, os candidatos convocados serão 
devidamente matriculados e incorporados no efetivo do Corpo de Bombei-
ros Militar, no posto de Aluno Soldado, para fins de realização do Curso de 
Formação de Praças (CFP/BM) que ocorrerá no município de Belém e(ou) 
em outros municípios do interior do Estado, a critério da Corporação. 
18.2 A convocação dos candidatos para realizar o CFP/BM, poderá ocorrer, 
a critério da Corporação, em momentos distintos, observada rigorosamen-
te a ordem de classificação e o prazo de validade do concurso. 
18.3 O curso terá duração mínima de 6 (seis) meses, em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, em atendimento às exigências do binômio 
ensino/aprendizagem. 
18.4 O polo de realização do curso de formação será definido de acordo 
com a ordem de classificação dos candidatos. 
18.4.1 O resultado final do concurso será válido somente para efeito de ingresso. 
18.5 Durante a realização do CFP/BM, o Aluno Soldado receberá remunera-
ção no valor de R$ 1.320,03 (mil e trezentos e vinte reais e três centavos), 
além do auxílio alimentação. Após a conclusão do CFP/BM, já na condição 
de Soldado BM, passará a receber a remuneração de R$ 4.923,71 (quatro 
mil e novecentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), além do 
auxílio alimentação. 
18.5.1 Caso os valores mencionados no subitem 18.5 deste edital sofram 
alterações, serão pagos os valores corrigidos. 
18.6 Concluído o CFP/BM, os bombeiros militares formados na região me-
tropolitana de Belém serão lotados, de acordo com o interesse da Adminis-
tração, em qualquer município do Estado do Pará.
18.7 Concluído o CFP/BM, os bombeiros militares formados no interior do 
Estado serão lotados, de acordo com o interesse da Administração, em 
qualquer unidade da respectiva região de formação, onde permanecerão, 
obrigatoriamente, por um período mínimo de 3 (três) anos, conforme pre-
visto no art. 31, da Lei Estadual nº 6.626/2004 (Lei de Ingresso na Polícia 
Militar) e alterações posteriores.
19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado ou 
aviso oficial, oportunamente divulgado no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfp e no Diário Oficial do Estado 
do Pará.
19.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados.
19.3 Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas informações 
e documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou decla-
ração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização 
das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste concurso público e embora o 
candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo conside-
rados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
19.4 Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e co-
muns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumpri-
mento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.
19.5 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos 
procedimentos do concurso público de que trata este edital correrão por 
conta dos candidatos, mesmo quando houver alteração nas datas previstas 
no presente edital.
19.6 Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório 
de aprovação e(ou) classificação no concurso público, valendo para esse 
fim a homologação do resultado final no Diário Oficial do Estado do Pará.
19.7 Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a quaisquer das normas estipuladas neste edital e nos demais que vierem 
a ser publicados.
19.8 A critério da Administração, a realização de qualquer uma das etapas 
do presente concurso público poderá ser remarcada.
19.8.1 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais 
atualizados para viabilizar os contatos necessários e serão de sua exclusiva 
responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
pessoais. 
19.9 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, con-
tados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
19.10 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, exce-
tuados os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendi-
mento especializado para a realização das provas.
19.11 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional 
nos links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, que com-
prometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de 
serviços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente 
prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que 
ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem 

alteração das condições deste edital.
19.12 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser 
acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas in-
formações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais.
19.13 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso pú-
blico na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na 
Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, por 
meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfp, ressalvado o dis-
posto no subitem 19.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br.
19.14 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante 
a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 
4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br.
19.15 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais 
e horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigo-
rosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 19.2 deste edital.
19.15.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pes-
soais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.
19.16 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, 
a qualquer tempo, ou requerimento de impugnação deste edital por meio 
de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de iden-
tidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante 
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central 
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 
minutos às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, 
domingos e feriados, observado o subitem 19.14 deste edital.
19.17 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o pro-
cesso de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de al-
teração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 
30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por 
terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada 
Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, ou 
enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para 
a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – CBMPA – CFP/BM 
2023 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, 
CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que conte-
nham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação 
do registro civil.
19.17.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do 
subitem 19.17 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de dados 
do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos.
19.18 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu 
endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do concurso 
público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 19.16 ou 19.17 deste 
edital, conforme o caso, e perante o CBMPA, após a homologação do re-
sultado final, desde que aprovado. O endereço para ser remetida a atu-
alização perante o CBMPA será: Comando Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará, sito na Av. Júlio Cesar, 3000 – Val-de-Cães, CEP: 
68447-000. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
19.18.1 O CBMPA, a SEPLAD e o Cebraspe não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail incorreto e(ou) de-
satualizado; endereço residencial incompleto, incorreto e (ou) desatualiza-
do; correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas; outras 
informações divergentes e(ou) errôneas, fornecidas pelo candidato, tais 
como: dados pessoais, telefones e documentos.
19.19 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso 
e à apresentação para os exames pré-admissionais correrão às expensas 
do próprio candidato.
19.20 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de pu-
blicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempla-
das nos objetos de avaliação constantes Anexo II deste edital.
19.21 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de 
avaliação constantes Anexo II deste edital. 
19.21.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser considera-
das para fins de elaboração de questões desde que publicadas até 30 dias 
antes da data de realização da prova. 
19.22 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser 
feitas por meio de outro edital.
19.23 Os casos omissos serão resolvidos pela SEPLAD e pelo CBMPA, ou-
vido o Cebraspe.
19.24 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
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